LEI Nº 3.085,  DE  20 DE JULHO DE 2010

Autoriza o Poder Executivo a instituir ações de apoio e divulgação do esporte brasileiro em competições internacionais. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a instituir ações para os eventos esportivos em que o país se fizer representado a fim de integrar a população e divulgar os esportes e seus representantes. 

Art. 2º  O Executivo poderá instalar telões comunitários para retransmissão de jogos, torneios e disputas. 

Art. 3º  Os moradores poderão ornamentar suas casas, ruas, e avenidas e logradouros com as cores nacionais e caberá à Administração Municipal instituir campanhas e competições entre os mesmos, podendo oferecer prêmios para os que se destacarem mediante escolha popular. 

Art. 4° Através da secretaria competente a administração poderá incentivar os alunos da rede municipal de ensino a criarem frases, slogans, imagens ou outras situações em que os mesmos tenham oportunidade de reconhecer o desporto brasileiro e seus representantes. 

Art. 5º  Poderá o Executivo firmar parcerias com empresas a fim de minimizar os custos na realização destes eventos. 

Art. 6º  Decreto do Prefeito poderá regulamentar esta Lei dentro de 60  (sessenta) dias, a contar de sua publicação, em especial, quanto às regras de participação da população e de representantes da iniciativa privada e da sociedade civil organizada. 

Art.7º  As  despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 20 de julho de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

